
 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  

DE SÃO PAULO – CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA 
 

 

EDITAL Nº 31/2019, DE 23 DE JULHO DE 2019 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

CLASSIFICADOS, DESCLASSIFICADOS OU NÃO INSCRITOS NO 

PROCESSO SELETIVO DOS CURSOS TÉCNICOS 2º SEMESTRE DE 2019 

 

 

O presente Edital dispõe sobre a CHAMADA PÚBLICA para convocação de 

candidatos CLASSIFICADOS, DESCLASSIFICADOS ou NÃO INSCRITOS no 

Processo Seletivo 2º semestre de 2019, Edital nº 239/2019, no curso Técnico em 

Mecatrônica, período vespertino. 

 

1 DA CHAMADA PÚBLICA 

A chamada pública destina-se a candidatos que atendam a alguma das seguintes 

condições: 

a) Tenham sido CLASSIFICADOS no Processo Seletivo 2º semestre de 2019, 

Edital nº 239/2019 e que não compareceram para matrícula, no curso técnico em 

Mecatrônica, período vespertino ou noturno. 

b) Foram convocados para a matrícula no curso técnico em Mecatrônica e, por 

algum motivo, foram DESCLASSIFICADOS do Processo Seletivo 2º semestre de 2019, 

Edital nº 239/2019. Excluem-se dessa condição e, portanto, não poderão se inscrever no 

presente edital, os candidatos desclassificados por não atenderem o requisito mínimo de 

escolaridade (ter concluído o ensino médio ou estar cursando o 2º ou 3º ano). 

c) NÃO SE INSCREVERAM no Processo Seletivo do 2º semestre de 2019, Edital 

nº 239/2019, para o curso técnico em Mecatrônica e que atendam aos requisitos 

mínimos de escolaridade do curso (ter concluído o ensino médio ou estar cursando o 2º 

ou 3º ano). 
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2 DAS VAGAS OFERTADAS 

2.1  Quandro Geral das Vagas 

IFSP – CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA 

Curso Duração Turno Vagas Pré-requisitos 

Técnico em 

Mecatrônica 
4 semestres Vespertino 8 

Ter concluído o Ensino Médio ou 

estar matriculado no 2º ou 3º ano. 

Endereço: Avenida Major Fernando Valle, 2013 – Jd. São Miguel 

CEP: 12903-000 – Bragança Paulista/SP 

 

2.2  A distribuição das vagas ocorrerá da seguinte forma:  

Vagas Ampla L1 L3 L7 

8 5 1 1 1 

 Ampla Concorrência (Geral) - vagas para todos e quaisquer candidatos inscritos, 

entre os quais estão incluídos os candidatos que têm direito às vagas reservadas, cuja 

ocupação será baseada na classificação obtida por meio da análise do histórico escolar.  

 Lista 1 (EP + Renda) – vagas para quem estudou, integralmente, em instituições 

públicas de ensino; com renda bruta por pessoa que reside no mesmo domicílio menor 

ou igual a R$1.497,00, vigente aos três meses anteriores à data de inscrição, isto é, 

janeiro, fevereiro e março de 2019;  

 Lista 3 (EP) – vagas para quem estudou, integralmente, em instituições públicas 

de ensino;  

 Lista 7 (EP + Renda + PPI + PCD) – vagas para quem estudou, integralmente, em 

instituições públicas de ensino; com renda bruta por pessoa que reside no mesmo 

domicílio menor ou igual a R$1.497,00, vigente aos três meses anteriores à data de 

inscrição, isto é, janeiro, fevereiro e março de 2019; autodeclara-se preto, pardo ou 

indígena, segundo percentual de 34,73% da população do Estado de São Paulo, apurado 

pelo IBGE no Censo de 2010; e é pessoa com deficiência (de acordo com o Art. 2° da 

Lei n° 13.146/15), segundo percentual de 22.6% da população do Estado de São Paulo, 

apurado pelo IBGE no Censo de 2010.  

 

3 DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

3.1  Para preenchimento das vagas serão convocados os candidatos, respeitando-se 

os seguintes critérios, NESTA ORDEM: 

3.1.1  Os candidatos classificados no período vespertino e que não compareceram em 

alguma das chamadas; respeitando a Lei de Reserva de Vagas (Lei Nº12.711/12), 

constantes no item 2.2; 
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3.1.2  Os candidatos classificados no período noturno, que não compareceram em 

alguma das chamadas e que tenham interesse em ocupar uma das vagas no período 

vespertino, respeitando a Lei de Reserva de Vagas (Lei Nº12.711/12), constantes no 

item 2.2; 

3.1.3  Os candidatos desclassificados no período vespertino, considerando sua 

classificação final na modalidade Ampla Concorrência; 

3.1.4  Os candidatos desclassificados no período noturno, considerando sua 

classificação final na modalidade Ampla Concorrência; 

3.1.5  Os candidatos não inscritos, realizando-se sorteio público. 

3.2  Ficam convocados todos os interessados para a participação da Chamada Pública 

no Câmpus Bragança Paulista, no dia 26 de julho de 2019, sexta-feira, das 14:00 às 

15:00. Recomendamos que os interessados cheguem com pelo menos 30 minutos de 

antecedência, pois pontualmente às 15:00 encerraremos a manifestação de 

interesse dos candidatos. 

3.3  Dentre os candidatos presentes (ou representantes legal/por procuração), serão 

matriculados os melhores classificados, dentro do limite de vagas disponíveis e 

respeitando os critérios estabelecidos nos itens 1 e 3.1.  

 

 

4 DA MATRÍCULA 

4.1 A matrícula ocorrerá no dia 26 de julho de 2019, sexta-feira, das 15:30 às 16:30, 

no campus Bragança Paulista do IFSP.  

4.2  A matrícula poderá ser efetivada pelo próprio candidato se maior de idade ou por 

representante legal munido de procuração específica. 

4.3  Quando menor, a matrícula será realizada pelo responsável legal ou por meio de 

procuração, munido de cópia do RG do responsável, acompanhado do original. 

4.4  O candidato deverá comparecer ao câmpus portando a documentação 

especificada no ANEXO I deste edital.  

 

 

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 A realização da Chamada Pública está a cargo da Comissão de Processo Seletivo 

do Câmpus Bragança Paulista, sendo sua responsabilidade planejar, coordenar e 
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executar o referido processo, bem como divulgar o resultado e todas as informações 

pertinentes. 

5.2 O edital da chamada pública será publicado no endereço eletrônico: 

bra.ifsp.edu.br 

5.3  O resultado da chamada pública terá validade apenas para o segundo semestre de 

2019. 

5.4  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Geral do Câmpus Bragança.  

 

 Bragança Paulista, 23 de julho de 2019. 

 

 

(assinado no original) 

João Roberto Moro 

Diretor Geral 

IFSP – Campus Bragança Paulista 

 


